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INDICAÇÃO Nº 2263/2020

Maringá, 19 de outubro de 2020.
 
Atendidas as formalidades regimentais, o Vereador adiante nomeado, após o deferimento

pela Mesa, indica ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Ulisses de Jesus Maia Kotsifas, que adote providências
visando a implantação de placas indicativas das vagas de estacionamento destinadas exclusivamente a
motocicletas, em todas as vias públicas que possuam estacionamento próprios para estes veículos.

A presente solicitação tem por finalidade atender a reivindicações da comunidade, que
reclama por melhores condições de sinalização, tendo em vista que a indicação das referidas vagas somente
por demarcação sobre a via pública não tem se mostrado suficiente para chamar atenção dos motoristas, o que
tem gerado transtornos tanto para que procura vagas destas para estacionar, tanto para quem sobre elas
estaciona indevidamente com veículos maiores, o que, aliás, constitui infração de trânsito, nos termos do
Código de Trânsito Brasileiro.

Atenciosamente, Vereador Mário Massao Hossokawa.
Plenário Vereador Ulisses Bruder.

Documento assinado eletronicamente por Mário Massao Hossokawa, Vereador, em 20/10/2020, às
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